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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.217. DE 29 DE JULHO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2O2},ART.4o, ç2". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÂ.O PARAATENDER DESPESA COM COMPLEMENTO DE VALOR REFERENTE

A OBRA DE EXECUÇÃ,O DE SISTEMA DE AR CONDTCTONADO - DUTOS - PARA A UPA

HORTOLÂNDIA - RI N" 768,013.

REF. SOLTCTTAÇ^O 1.042 - UNTDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICfPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 0,70 (ZERO REArS E SETENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÖES¡:

14.01.10.302.0191.1066 CONSTRUCÃOEAMPLIACÃ.OOEN¡OBOBURCÊNCIAEEMERGÊNCIAPI
4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÕES

8022 FINISA/VEICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$ 0,70

TOTAL....RS 0,70

ART. 2o - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃ,O p¡nCrar, DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01. 10.301.0191.21 88

4.4.90.39.00

8022

0.70

TOTAL....R$ 0,70

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PROMOCÃO DASACÕES DAS IINIDADE DEATENCÃO BÁSICA
OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURfDICA
FINISA/VEICULO S/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9 I 49 / 19

R$
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ARANTES

MI'NICIPAL

I

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTORDA

pUBLICADo E REGISTRADo NA T.INTDADE on cssrÃo DA cASA cIVIL DA pREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VrNTE E NOVE DIA(S) nO ri¡ÊS DE JULHO DO ANO DE DOrS MrL E VrNTE
EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVIL

GESTOR DA UGCC
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